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ESTADO 00 P1AUf 
PREFEITVRA MUNICIPAL oe JAC061~ DO PIAUI - PI 
CNPJc , 1 _522_a68/DQ01.05 
~ÇA ESTACIO DE ALMEIDA, N• 20 - CENTRO 
CEP: 6 ... 755.,000 • JACOBINA DO- PtAUI 

D CRETO N" 153/2,0ZO, DE 27 DE NOVEMBRO DE zo:u1. 

Declara cs.tadõ d.e trmc:rgência em todo o 
ú!rriJ6rio do M1.1nit:fpio ,1,, Ja,:obina do 

Pia,,.( para fins J,: pn:.,,,nr.ão " de 

t!1tft'-t41ü1!.,W, à COVID-19 (1'.ovo 

Corónavl,-.u) e d4 w,tras p.rovi~ncias. 

O PRl!:FEll''O 00 MU 'ICÍPIO DE .fACOlU A 00 PIAUÍ, 110 uto du 
a.tribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Organica do Munielplo de 
JacobinadoPiaui DECRETA: 

CON 1D RA ·oo o estabelecimento pela OMS do estado de pandemia, 
pelo Cotõcuí.vírus; 

CONSIDERANDO o avanço cm 8"lJ1dc c5Cllla de pe-ssoa.s contaminodasa 

pelo Coronavlrus; 

CONSLD .RAN DO os ca.M>S confirmados e $USpcit~ d.e Covid-19 que se 110 

nosso rnuoicipto; 

CONSIDERANDO a situação d.e isolamento social por qwd passa toda aa 

populaçlo do município de Jacobina do Piaui, em virtude da proliferaçll(> desenfreada do, 

novo Comna.virus; 

CONSIDERANDO que o Prcsidenl.c da República, cm 18 d.e março d.e 2020, 

através da Mensagem 1t.º 93, encaminhou ao Congresso Nacional, requerimento de 

reconhecimento de em.ttgênc.ia. c.om efeitos a.tê o dia 31 de: dc.zcmbro de 2020, cm 

d "corrfncia da pandemia de COVID-19 declarada J)"la Org,u,i.zaçAo Mundial de Saúde. 

CONSIDERANDO a neccssld.adc de rcgu.lameotaçAo, no Município de 

Jacobina do Pia.ui, da Lei Federal n• 13 .979/2020. que dispõe sobre as medidas para, 
enfrentamen.to dá emergência d.e Aúdc de importância internacional decorrente do 

con>navi rus~ 

CONSIDERANDO o est do de lransmimo comunjtári& do novo, 
Coronavirus, por qual passa o no,so pais, com riscos de produzir dano, a saúde da 

coletividade, e em especial do povo de Jacobina do Pia.ui ; 

CONSIDERANDO o aumento progres.sivo exponencial do número de casos 

divulgados oficlalmeote pelo Ministério da Saúde, ao passo que segundo orient ções do 
Sistema de Saúde (SUS), por questões de capacidade de at.,ndimento, sequer ecstll.o sendo 

&ubmetldos t. testes todos os casos SUAJ)Citos, priorizando- aqueles em situação de maíor 
complexidi,,d,; para fins de tratamento; 

A.ri. 1 • Fíca declarado c.$1:adQ dé emergência em todo o território do 

Municipio d.e Jacobina do Piau[ para fins de prevenção e enfrentamento à COVJD -19 (novo 

Coi:onavírus). 

CAPÍTULOI 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

Art. r Ficl!lm d~e:nnin.ad.as, com o objetivo de isolllmento social, no âmbito 

do Munic[pio., pelo perlodo de 15 (quinze) dias, as seguintes medidas: 

I - Fica determinado o fechamento de t(lc]a,~ atividade$ eomc<cial$ e de pre$1Bçà.O de 
servi90s priva.d.os rilo ecsse"ciais; 

D- Fica re-,trito o oonsumo de alimentos em res.taurante, laneihonm.es e similare.st 

sendo permitido no loc&l apenas 3 (três) mc.sas no máximo com distancia de 2 m de uma p&ra 

outra; 

m- Fica restrito a realização de ew:nto~ e de l'etlniões de qualquer natureza, de caráter 

público ou privado, incluidas e)(cu~ cunos presenciais, missas e cultos religiosos; 

Art. J.• Obse,vada a nec~ssldade pani o atendime11to da populaçlo de 

atividades. mínimas essenci.ais - nesse pcri odo de cn.frentamtmto da grn ve crise de $8.Udc: 

pública. decorrente do novo coronavlrus (COVID-19) e enquanto dunir o uestado de 

emergência'.. no Município de Jacobi.na do Piauí - . nilo :se aplica a .suspensão do 

funcionamento: 

1 - de mercados, superrnem,dos, hi perrnercados, meccearias, açougues.. peixarias, 

Fruteiras e centros de abastecimento de alimentos, as distribuidoras e ocntros de d istribuiçlo 

de alimentos. 

fl- de distribuidoras de bebidas, nllo sendo pennitida. nesse penodo, a d.isl:ribui,;,ft-0 de 

bebida.s alco61icas: 

m. de fannácias e droga.rias; 

N-de padarias, ficando proibido o COl'lsumo de alimentos no local; 

V-de hotéi s, com atendimento exclusivo dos h6spede5, ficando V<!ldado o 

funcionamento das suas áreas comuns e todu as refeiçõe$ devendo ser 5ef'Vidas, 

excl usivarnente. nos q-uan.os.~ 

VI - de I aborat6rios; 

VIl- dé banc0$ é .$érvlÇO$ financeiros, inclu.~ve lo1éricu, devéndo ser re$pcitado e 
comprido um limite màximo plU'à aeé$$0 e di$tância m[niina de 2m (dois metr0$) entre a 
pCS$0ü.~ 

VJII. dos estabelecimentos ccmcn:iais que prestem., apen.as, os serviços dcentrega 
(d.elivery); 

IX- de oficinas mecinicu para presu.çio de setviços e atividades essen.ciais; 

X- de borracharias; 

XI- de lojas de venda de peçu para velcul0$; 

XII • de lojas de material de constru.çlo; 

XDI- de atividades rei ativas à construção clvil - 110 setor público e privado -
oonsidcrad11, urgentes e de emergência (aq~elas que tenham d$ ser execuu.du ime.diiuamcnt~ 
sob pen.a de risco grave e imediato ou de diflcil reparação); 

CAPITULO D 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS O ÃMB.ITO DA ADMI ISTRAÇÃO PÚBUCA 

MUNICIPAL 

Art. 4• Fica suspcn,o o atendimento presencial do público cxtemo no âmbito 

da lldminisnção pública direta e indireta, pelo pcriodo de vigência deste o«>nno, salvo os 

servi90s considerados e1scnciais, nos rennos do parágTafo primeiro, do anigo 5° deste 

Decreto. 

Art.. 5' Os Seccewios Unicipais e os Di rigentes máximos das entidades da 

administração pública municipal direta e indireta adotart:o as provid!ncias necessárias pan, 

no âm bi IO de $\IM competência$: 

I • limitar o atendimento p.resencial ao póblioo apenas aos serviços aseociais, 

observada a mAnulençlo do setviço público, preferencialmente por meio d.e 1t>C11ologias que 

permitam a sua realiu.ção à distância: 

ll - organizar as escalas de seus ~dores e cmprega.dO\$ de modo a reduzic 

aglomeraç,ões e evitar circula.ção desnecessária no âmbito das repartições, de modo e, 

desempenhar as suas atividades p:refere:ncíalmen~ por meio de teletrabalho, sempre que 

possível, dispensando-os, se necessário, do comparccimcmo presencial, sem prcju.ízo de suas 

remunerações ou bolsas-auxilio; 

Art. 6". Fica o Municlpio de Jacobina do Piaui autorizado a remanejar mãe 

de obra terceirizada, em e!lpecial pre!ltlldores de serviço de limpeza e hlgi.enização, para 

execução dos respectivos serviços em áreas definidas como prioritárias neste Decreto. 

independentemente da secretaria à qual o respectivo con.trato esui vinculado. 

Art. r. Fica o Município de Ja.cobin.a do Piwi autorizado a remanejar. 

servidores entre Secretarias aio.da que sejam diversas as fUJtç,ões exercidas, observada a á.reei 

de conhecimento, bem como a capacidade mlnima e aptidão do servidor para a realização de 

serviço_ 

Art. 8'. As medidas p revistas n.cste Decreto podera.o ser n:avali adas a 

qualquer momento, acrescendo.se outras, a depender da fase epidemiológica do contágio e 

da evolução dos caSO!! no Município; 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor a parti r do dia 27 de novembro de 2020. 

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 

GABINETE: 00 PREFEITO DO MlJ · 1CÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ. 

aos 27 (vinte e sete) dias do mês d.e novembro do ano de 2020. 

~ 
Geder1Anio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Munícipal 
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